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L E I NM.870, de 19 de setembro de 2019. 

Declara de Utilidade Pública o Centro de 
Prevenção e Valorização da Vida. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica declarado como de utilidade pública o Centro de Prevenção e Valorização 
da Vida, inscrito no CNPJ n° 00.869.698.0001-86, com sede à Estrada Alfenas/Fama, tf 1300, 
Km 12, área Rural do Município de Alfenas-MG, CEP 37.138-899. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 19 de setembro de 2019. 
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